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Gilberto Lopes

Município de Leiria

Câmara Municipal

RELATÓRIO FINAL
1. Do procedimento de aquisição

Relatório elaborado em cumprimento do disposto no artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado, relativo ao procedimento por CONCURSO PÚBLICO, COM VISTA À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO PEDRÓGÃO.
2. Observações efetuadas pelos concorrentes no uso do direito de audiência prévia

O relatório preliminar foi notificado a todos os concorrentes no dia 06 de março de 2015, tendo sido concedido aos concorrentes o prazo de 5 dias úteis para se pronunciarem em sede de audiência prévia, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 123.º CCP, aplicável por força do artigo 147.º, ambos do Código dos Contratos Públicos.

No prazo concedido, a entidade “Amaral & Florêncio – Parque de Campismo, Lda.” pronunciou-se, por escrito, tendo a sua exposição sido submetida na plataforma a 12 de março de 2015.
3. Ponderação das observações dos concorrentes 
- “Amaral & Florêncio – Parque de Campismo, Lda.”
O concorrente refere na sua exposição não concordar com os motivos invocado pelo júri do procedimento alegando que:
“(…) não obstante não ter existido apresentação do documento, não deve o júri referir que não pôde avaliar a propostas, na medida em que não foi apresentado o atributo,  (..), uma vez que, o valor da proposta no valor de 62.160,00€ (sessenta e dois cento e sessenta euros), valor este que não inclui IVA, foi apresentado na plataforma AnoGov, on-line, tendo ficado registadas na mesma” (sublinhado nosso).
Conclui a sua exposição requerendo “a readmissão no concurso, sendo certo, que oram juntam o referido documento escrito em falta o qual faz menção ao valor da proposta já apresentada através da plataforma Anogov” (sublinhado nosso).

Analisadas as observações do concorrente, o júri do procedimento decidiu, por unanimidade, manter a exclusão da proposta, nos termos constantes do Relatório Preliminar, que se dão aqui por inteiramente reproduzidos, porquanto:

· Os argumentos agora apresentados em nada contrariam o invocado pelo júri para efeitos de fundamentação da exclusão da proposta;
· O concorrente vem mesmo admitir que não apresentou o documento exigido nos termos do n.º 1 do artigo 57.º do CCP e previstos na cláusula 9.ª do Programa de Concurso, em concreto o “documento onde conste o valor proposto para a concessão, para os 24 meses, que deverá cumprir o disposto no artigo 60.º do CCP, devendo ser assinado por todas as entidades que o compõem, ou pelos seus representantes, ou pelo representante comum, caso aquelas o tenham designado, devendo este, para tal, estar devidamente mandatado” [alínea b), n.º1 da cláusula 9.ª do Programa de Concurso];

· O concorrente vem agora, em sede de audiência prévia, juntar o referido documento, não podendo o mesmo ser agora admitido, na medida em que a sua não apresentação constitui uma causa de exclusão, nos termos do previsto na alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º e na alínea o) do mesmo artigo, conjugado com o previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 70.º todos do CCP;
· O valor indicado na plataforma não substitui a apresentação do documento exigido por estarmos perante imperativos legais distintos que, ao não serem cumpridos, resultam em exclusão. O primeiro, relativo à obrigação de preencher o formulário principal na plataforma eletrónica, resulta da conjugação do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 143-A/2008, de 25 de julho, com o n.º 4 do artigo 19.º da Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de julho. O segundo, obrigatório no âmbito da apresentação da proposta, resulta, como já referido, da conjugação do n.º 1 do artigo 57.º do CCP e da cláusula 9.ª do Programa de Concurso com a alínea d) e o) do n.º 2 do artigo 146.º e alínea a) do n.º 2 do artigo 70.º, todos do CCP.
Assim, os argumentos invocados não merecem provimento.
4. Conclusão

Deste modo, o júri do procedimento delibera, por unanimidade:

- Não aceitar os argumentos invocados pelo concorrente “Amaral & Florêncio – Parque de Campismo, Lda.” efetuadas no âmbito do direito de audiência prévia.

- Manter a proposta de adjudicação ao concorrente não excluído “Horizonte Itinerante – Unipessoal, Lda.”, com o valor proposto de € 86.178,80, acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

O júri do procedimento,
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